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ATA 331

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MAFRA (SC) - CMAS.
Ao primeiro dia de novembro de 2023, nas instalações da AMADEV- Associação

Mafrense dos Deficientes Visuais, sito à Dr Getúlio Vargas, 175 , Mafra, realizou-se a

reunião ordinária do CMAS, conforme a pauta do ofício nº 21/2023/CMAS.

CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES DAS
ORGANIZAÇÕES GOVERNAMENTAIS: Titular Sandra Helena Turnes – Secretaria

Municipal de Assistência Social e Habitação; Titular Alci Leite -Secretaria Municipal de

Saúde; Suplente Miguel Santos Gomes, da Secretaria Municipal de Agricultura e

Interior Suplente Carla Juliana Rodrigues Martins, Titular Tiago Michael Fernandes de

Andrade. CONSELHEIROS (AS) TITULARES E SUPLENTES REPRESENTANTES
DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS: representantes das Entidades
da Rede Sócio-assistencial: Titular Cleonice da Silva e Souza, Suplente Elena Maria

Faganelo de Oliveira e Suplente Mariza Decol Weck Mattoso REPRESENTANTES DOS

TRABALHADORES E ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SUAS: Titular Thiago
Afonso Endler , Titular Cláudia Regina Cordeiro, Suplente Ana Maria de Lorena.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DO SUAS: Suplente Aderli de

Fátima Pikisius Neumann. Outros Participantes: Assistente Social Elza Marquatz,

CRAS Vila Ivete e demais conforme lista de presença. Após a conferência de quórum ,

o Presidente Thiago iniciou a reunião após a conferência de quórum. Colocada em

aprovação a ATA 330, enviada por aplicativo com antecedência para leitura

dosConselheiros. A ATA 330 foi aprovada por todos. Documentos Recebidos:
Presidente registrou o Informe nº 08 do CEAS a cerca da conferência estadual de

assistência social, esclarecendo questões de licitação de local, entre outros

assuntos,solicitando atenção do conselho principalmente dos delegados eleitos na

conferência municipal.Também recebido o convite do CIEE para o Seminário CEBAS

com foco na orientação para o processo de concessão ou renovação do CEBAS e

sobre CNEAS. Documentos Expedidos: ofício nº 21 de CONVOCAÇÃO para a

reunião ordinária. DELIBERATIVO: Iniciando o assunto DELIBERATIVO,1. Recurso do
piso nacional de alta complexidade, a secretária da assistência social solicitou a

transferência da pauta devido à convocação do prefeito para discutir assuntos da

enchente. Presidente Thiago indicou a possibilidade de reunião extraordinária para o
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tema caso necessário. Assunto 2 da pauta, o presidente leu o ofício nº 033/2023

recebido do CMI -Conselho Municipal do Idoso - solicitando informações ao CMAS com

relação à cobrança de valores/mensalidades referentes à parcela de décimo terceiro

dos acolhidos pelo Lar dos Velhinhos de Mafra. O ofício citado questiona se o CMAS

regulamentou a cobrança em resolução ou outra regulamentação à respeito de

cobranças no município de Mafra. Questionada, a plenária não tem conhecimento de

regulamentação. Discutiu-se o estatuto do Lar dos Velhinhos, Regimento interno e as

formas de contrato entre o residente e o Lar. Resumiu-se que deverá ser enviado ao

CMI ofício informando que o CMAS não regulamentou o tema. Assistente Social

Cláudia R. Cordeiro, representante dos Trabalhadores do SUAS sugeriu que o CMAS

coopere com a discussão no CMI para que o assunto não se encerre sem a

regulamentação. Assunto 3, sobre o cronograma e calendário das reuniões ordinárias

do CMAS para o ano de 2024, apresentado em tela, incluiu-se nos diálogos a

possibilidade de a reunião passar a ocorrer na primeira terça-feira do mês, devido a

uma solicitação do senhor Edson Eckel, representante titular das entidades ficar

impossibilitado de participar devido justamente à questões da entidade em que atua. O

único impedimento apresentado foi a reunião de técnicos da assistência social. No

entanto, o tema será levado aos técnicos para possível troca de data e novamente

colocado em pauta para deliberação. Assunto 4 foi apresentada a Resolução nº

011/CMAS/2023 que dispôe sobre a exclusão de entidades e ofertas de serviços

conforme a necessidade de atualização do CNEAS - Cadastro Nacional das Entidades

de Assistência Social - para entidades que não ofertam mais os serviços e portanto,

não solicitaram manutenção da inscrição nem enviaram seus relatórios tempestivos.

Assim, a Resolução 011/CMAS/2023 foi APROVADA pela plenária do Conselho e

será publicada em tempo e anexada ao CNEAS . Assunto 5: Sobre comissão de

Análise de Inscrição, Monitoramento e Fiscalização de Entidades confirmou-se o ofício

enviado para as entidades com a correta modalidade da inscrição de acordo com a

Tipificacação Nacional dos serviços socioasssistenciais,a resolução nº095/CNAS/ 2023

e o Guia das Organizações da sociedade civil e o SUAS/Ministério da Cidadania. A

assistente social do Lar Georgete, senhora ElenaMaria Faganelo de Oliveira irá discutir

com a diretoria do Lar sobre a alteração da nomenclatura de sua entidade. AS Cláudia

sugeriu que recomenda-se atendimento de até 10 pessoas na modalidade de

Residência inclusiva, mas trata-se de uma recomendação apenas. Os argumentos da
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assistente social Elena estavam fundamentados e a as Cláudia registrou que os

atendimentos das entidades não são estagnados devendo ser revistos constantemente.

Assunto 6: informações sobre a enchente, como nutricionista do SUAS registrei as

refeições fornecidas pelo município aos desabrigados, como café da manhã, almoço e

janta para todos os acolhidos em abrigos municipais. AS Cláudia esclareceu dados do

ginásio Wilson Buch, abrigamento de responsabilidade do CRAS Vila Ivete. Registrou

que neste momento não há mais voluntários em qualquer etapa ou ação das enchentes,

bem como que, o trabalho da prefeitura não termina quando termina a enchente, pois

há necessidade de questões como habitação para serem resolvidas e ainda a questão

do transporte escolar para as crianças acolhidas devido à localização dos abrigos em

relação à escola. As demais informações serão apresentadas pela Secretária Municipal

de assistência Social e Habitação em data a ser reagendada. Em PALAVRA ABERTA
e AVISOS não houve manifestações. Nada mais havendo a tratar, Thiago agradeceu a

presença de todos e eu Sandra Helena Turnes, secretária do CMAS, redigi a presente

ATA cuja lista de presença faz parte.
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